
  

TERMO  DE AUTORIZAÇÃO

Processo nº 05/2026

Inexigibilidade nº 01/2026

 

O(a) Sr.(a) Jaciara Portela Nascimento, Presidente no exercício de suas atribuições legais e
como autoridade máxima do(a) Câmara Municipal de Minduri, torna público a
AUTORIZAÇÃO da Inexigibilidade de licitação com respaldo legal no artigo 74, inciso III,
alínea(s) f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; da Lei Federal nº 14.133/2021, visando
à Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço técnico-profissional
de capacitação, por meio da participação presencial das vereadoras Jaciara Portela
Nascimento e Raissa Carvalho Rocha no curso presencial "Técnica de Identificação de
Fraudes em Licitações", realizado no período de 29 e 30 de janeiro, na sede do Instituto
Plenum Brasil, em Belo Horizonte/MG., junto a empresa INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO PÚBLICO PLENUM BRASIL LTDA, no valor total de R$ 4.180,00, de
acordo com as condições e especificações contidas no Estudo Técnico Preliminar, na Proposta
comercial, no Termo de referência e em demais informações do processo.

Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021.

Câmara Municipal de Minduri, 25/01/2026.

__________________________________________________
Jaciara Portela Nascimento

Presidente
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